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INTERESSADO: Colégio Oriento

EMENTA: Recredencia o Colégio Oriento, INEP n° 23263270, no municipio de
Guaraciaba do Norte, autoriza o funcionamento da educagéo infantil,
renova o reconhecimento dos cursos de ensino fundamental e médio,
até 31.12.2019, e da outras providéncias.

RELATOR: José Marcelo Farias Lima
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| - RELATORIO

Suely Maria do Nascimento, diretora pedagégica do Colégio Oriento, no
municipio de Guaraciaba do Norte, por meio do processo n° 5077665/2017, solicita
deste Conselho Estadual de Educagdo (CEE) o recredenciamento da referida
instituicao de ensino, a autorizagéo para o funcionamento da educacdo infantil e a
renovacao do reconhecimento dos cursos de ensino fundamental e médio.

Referida instituicdo é integrante da Rede Privada de Ensino, tem sede na
Av. Nossa Senhora dos Prazeres, n° 538, Centro, CEP: 62.380-000, no municipio
de Guaraciaba do Norte, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ),
sob n° 05.924.184/0001-08, com Censo Escolar n® 23263270.

Responde pela diregdo a professora Suely Maria do Nascimento, com
especializagdo em Gestédo Escolar, Registro n° 8932, e a secretaria escolar, Dilma
Rodrigues Campos, Registro n° AAA001921.

O corpo docente dessa instituicédo é composto de 28 professores, sendo 14
habilitados, perfazendo um total de 50% habilitados.

Dispensa-se a citagdo dos demais documentos apresentados, pois 0 que &
exigido por este Conselho estd inserido no Sistema de Informatizagdo e

Simplificagao de Processos - SISP.
Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A solicitacdo em pauta atende parcialmente a Lei n° 9.394/1996, as
Resolugdes do Conselho Nacional de Educagéo — CNE e as deste Conselho.
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Cont. do Parecer n°® 0954/2017

Il - VOTO DO RELATOR

O voto do relator, com base na Informagéo da Assessora Técnica Francisca
Goncalves de Alencar e nos dados constantes no SISP, é favoravel ao
recregenglamento do Colégio Oriento, no municipio de Guaraciaba do Norte, a
autonzat;jc\o para o funcionamento da educagéo infanti e a renovagdo do
reconhecimento dos cursos de ensino fundamental e médio, até 31.12.2019.

' Por ocasido do recredenciamento, a instituicdo devera apresentar os
Instrumentos de gestdo atualizados nos termos da Resolugdo n° 395/2005, deste
Conselho.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado “ad referendum” do Plenério, nos termos da Resolugéo
n° 340/1995, deste Conselho.

Sala das Sessfes da Camara da Educagio Béasica do Conselho Estadual
de Educagéo, em Fortaleza, aos 25 de setembro de 2017.
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